


instituição da multipropriedade, 
o que já ocorrera em momento an-
terior. O tema é novo e a confor-
mação legal não é clara, todavia, 
deve-se sopesar de um lado o uso 
facilitado do imóvel e dos direitos 
que recaiam sobre ele em favor 
do multiproprietário pretendente 
ao multifracionamento, contudo, 
sem trazer prejuízo aos demais 
multiproprietários com deprecia-
ção econômica das cotas originais 
do empreendimento. Advirto, ini-
cialmente, que não se vislumbra 
prejuízo ou depreciação econô-
mica aos multiproprietários das 
cotas iniciais com o mero ato de 
multifracionamento de uma delas 
nas hipóteses de instituições vol-
tadas a exploração hoteleira pura-
mente (uma vez que todos respon-
derão pela sua unidade periódica 
e perceberão, de igual modo, pelos 
ganhos oriundos de sua fração de 
exploração).

VI. Há direito de preferência? 
Conforme dispõe o art. 1358-L, 
do CC a transferência do direito 
de multipropriedade e a sua pro-
dução de efeitos perante terceiros 
dar-se-ão na forma da lei civil e 
não dependerão da anuência ou 
cientifi cação dos demais multipro-
prietários.  § 1º Não haverá direito 

de preferência na alienação de fra-
ção de tempo, salvo se estabeleci-
do no instrumento de instituição 
ou na convenção do condomínio 
em multipropriedade em favor dos 
demais multiproprietários ou do 
instituidor do condomínio em mul-
tipropriedade. § 2º  O adquirente 
será solidariamente responsável 
com o alienante pelas obrigações 
de que trata o § 5º do art. 1.358-J 
deste Código caso não obtenha a 
declaração de inexistência de débi-
tos referente à fração de tempo no 
momento de sua aquisição.

O fracionamento dos direitos 
inerentes aos imóveis atinge um 
estágio legislativo inédito com a 
instituição do condomínio urbano 
simples, laje e da própria multi-
propriedade. As dúvidas surgirão 
em grandes doses e as soluções 
ainda merecerão refl exões apro-

fundadas. De todo modo, os temas 
da multipropriedade e os recortes 
jurídicos da unidade periódica 
pelo multifracionamento estão a 
despertar no mercado imobiliário 
muito interesse – assim, pensar é 
preciso e, sujeito a críticas espera-
-se ter aguçado o interesse do lei-
tor nos assuntos apresentados.

* Juiz de Direito em São Pau-
lo. Juiz Assessor da Corregedo-
ria Geral da Justiça nas gestões 
2012/2013, 2014/2015, 2016 e 
2020/2021. Especialista em Direito 
Civil e Mestre em Direito. Profes-
sor universitário. Professor da Es-
cola Paulista da Magistratura nos 
Cursos de Pós Graduação em Di-
reito Civil, Processo Civil e Direito 
Notarial e Registral. Menção Hon-
rosa no CONPEDI XXII. Autor de 
diversas obras jurídicas: Questões 
Registrárias e o Novo Código Ci-
vil, Regularização Fundiária, No-
ções Gerais dos Registros Públicos 
para Concurso, Registros Públicos. 
Professor e Idealizador do Curso 
especializado em Registros Públi-
cos - Registrando com Gentil. Ins-
tagram: @registrandocomgentil. 
Facebook: Professor Alberto Gentil 
de Almeida Pedroso

“O fracionamento 
dos direitos 

inerentes aos 
imóveis atinge 

um estágio 
legislativo inédito 
com a instituição 
do condomínio 
urbano simples, 
laje e da própria 

multipropriedade”
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decisões administrativas

Decisão Administrativa - 01

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO SU-

PERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1000050-19.2019.8.26.0236

Registro: 2020.0000107500

ACÓRDÃO

	 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1000050-19.2019.8.26.0236, da Comarca de Ibitinga, em que é apelante 
JAIRO JOSÉ BOZELLI, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 
ANEXOS DA COMARCA DE IBITINGA.
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,
	 Cuida-se de recurso interposto por ROGÉRIO FIRMINO contra r. 
sentença de fls. 59/60, que julgou improcedente pedido de retificação de 
assento de nascimento.
	 A D. Procuradoria de Justiça postulou pelo desprovimento do re-
curso (fl. 87/89).

	 ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratu-
ra do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte deci-
são: “Negaram provimento ao recurso interposto, v.u.”, de con-
formidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS 
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), 
GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MA-
GALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RU-
BENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).
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São Paulo, 6 de fevereiro de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça

e Relator

Apelação Cível nº 1000050-
19.2019.8.26.0236 - Ibitinga
Apelante: JAIRO JOSÉ BOZELLI
Apelado: Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca 
de Ibitinga 
Voto nº 31.087

REGISTRO DE IMÓVEIS Dú-
vida Instrumento particular 
de compromisso de compra 
e venda de imóvel Promiten-
te vendedor casado no regime 
da comunhão parcial de bens 
Imóvel decorrente de des-
membramento de outro ad-
quirido antes do casamento  
Necessidade da anuência con-
jugal ou  de suprimento judi-
cial Regra do art. 1.647, I, CC 
que não se vincula ao fato do 
imóvel alienado ser comum 
ou particular do cônjuge, mas 
sim à tutela da entidade fami-
liar Óbices apresentados pelo 
registrador mantidos Recurso 
não provido.

Vistos.

1. Trata-se de apelação cível inter-
posta por Jairo José Bozelli, visan-
do a reforma da sentença de fls. 
75/78, que julgou procedente a dú-
vida suscitada pelo Oficial do Re-
gistro de Imóveis e
 
Anexos da Comarca de Ibitin-
ga, mantendo a recusa ao regis-
tro do Instrumento Particular de 
Compromisso de Compra e Ven-
da do imóvel objeto da matrícula 
n.º 52.076, tendo por promitente 
vendedor Thiago Tomaz Torres e 
como promitente comprador Jairo 
José Bozelli, ora apelante.

O recurso sustenta, em resumo, 
que pelo fato do imóvel ter sido 

adquirido pelo promitente vende-
dor antes de seu casamento com 
Mireli Cristina Marcelino Torres, 
não haveria necessidade de sua 
anuência na alienação, com fun-
damento no art. 1.659, I, do Códi-
go Civil (fls. 89/94).

Manifestou-se o Ministério Pú-
blico pelo não provimento do re-
curso (fls. 105/107), assim como a 
Procuradoria Geral de Justiça (fls. 
116/118).

É o relatório.

2. Conheço do recurso de apela-
ção, eis que presentes seus re-
quisitos objetivos e subjetivos de 
admissibilidade.

O presente procedimento de dú-
vida foi instaurado a partir da 
recusa do registro do  instru-
mento particular de compromis-
so de compra e venda datado de 
11.09.2018, constando como pro-
mitente vendedor Thiago Tomaz 
Torres e como promitente vende-
dor o apelante Jairo José Bozelli, 
tendo por objeto o imóvel matrí-
cula nº 52.076 do
 
Oficial de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Ibitinga, 
sob o fundamento da necessida-
de de anuência do cônjuge do pro-
mitente vendedor, nos termos dos 
arts. 1.647, I e 1.648, ambos do Có-
digo Civil.

Da documentação acostada aos 
autos observa-se que o promiten-
te vendedor é casado com a Sra. 
Mireli Cristina Marcelino Torres 
desde 18.10.2017, sob o regime da 
comunhão parcial de bens (fls. 58).

Também se conclui, e isto não 
é controvertido nos autos, que 
o imóvel objeto da matrícula nº 
52.076 decorre de desmembra-
mento do imóvel objeto da ma-
trícula nº 46.190, do Oficial  de 
Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Ibitinga, este adquiri-
do pelo promitente vendedor em 

25.04.2016. O desmembramento, 
originando o imóvel objeto do ne-
gócio, ocorreu em 03.09.2018, en-
sejando o cancelamento da ma-
trícula 46.190, constando, neste, 
a aquisição da propriedade imó-
vel por Thiago Tomaz Torres em 
25.04.2016 (fls. 66/67).

Não há dúvidas que o imóvel em 
questão, por originar- se de des-
membramento de imóvel adqui-
rido anteriormente ao casamento 
pelo promitente vendedor, não in-
tegra a comunhão patrimonial do 
casal, nos termos do art. 1.659, I, 
do Código Civil.

Entretanto, a questão da não co-
municação do bem imóvel diz res-
peito exclusivamente à atribuição 
patrimonial entre os cônjuges no 
momento da extinção da socieda-
de conjugal, ou na fixação de res-
ponsabilidades patrimoniais de 
cada cônjuge por conta da admi-
nistração de seus bens particu-
lares na constância da sociedade 
conjugal (art. 1.665, CC).

Não tem por objeto o direito à li-
vre disposição do bem durante o 
casamento, mas prevê apenas seu 
destino e atribuição por conta do 
fim da sociedade conjugal.

A questão da necessidade da ou-
torga conjugal diz respeito, isto 
sim, às regras de tutela da entida-
de familiar, impedindo a realiza-
ção de alienação de bens imóveis 
particulares por qualquer um dos 
cônjuges, salvo as exceções legais, 
sem que o cônjuge não proprietá-
rio concorde com o ato ou, sua re-
cusa seja for malmente  suprida 
por decisão judicial. Assim a re-
gra do art. 1.647, I do Código Civil, 
ao impedir a alienação de bens 
imóveis por qualquer um dos côn-
juges, salvo o caso de adoção do 
regime da separação absoluta de 
bens ou da participação final nos 
aquestos, autorizada previamen-
te a alienação em relação a bens 
imóveis particulares (art. 1.656, 
CC).
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A outorga conjugal decorre expressamente do comando do art. 1.647 do 
Código Civil:

“Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos côn-
juges pode, sem autorização do outro, exceto no regime da sepa-
ração absoluta: I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
(...).”

Isto porque a norma visa, em termos finais, a proteção da entidade fa-
miliar e seu patrimônio mínimo para fins de consecução de seus obje-
tivos, colocando a norma tal entidade em local privilegiado em relação 
aos direitos particulares do cônjuge. Isso se justifica na medida em que, 
embora a pessoa casada possa, livremente, praticar os atos necessários 
à mantença do casal, alguns negócios jurídicos são tão relevantes para o 
patrimônio do casal e manutenção do núcleo familiar que, bem por isso, 
dependem da expressa anuência do outro cônjuge.

Assim, independentemente da aquisição da propriedade imóvel ter se 
dado antes do casamento no regime da comunhão parcial de bens, a anu-
ência do cônjuge do alienante é requisito fundamental para a validade 
do ato, sem o qual não se admite seu ingresso no registro imobiliário.

Neste sentido a jurisprudência deste Conselho Superior da Magistratura:

Registro de Imóveis – Escritura pública de compra e venda de imó-
vel – Vendedor casado sob o regime da comunhão parcial de bens 
ao tempo da celebração do negócio – Necessidade de anuência da es-
posa do vendedor ou de suprimento judicial – Óbices apresentados 
pelo registrador mantidos - Apelação não provida.

(TJSP Ap. 1033886-29.2017.8.26.0114	 CSM rel. Des. Pinheiro Franco (Corre-
gedor Geral da Justiça) j. 04.10.2018)
Por outro lado, se um dos cônjuges não quer ou não pode anuir à ven-
da que o outro pretende realizar, para a qual a lei exige a vênia conju-
gal, permite o Código Civil, em seu art. 1.648, o suprimento judicial de 
tal concordância.

Nesse cenário, não há como se concluir  pela superação do óbice aponta-
do pelo registrador. 

3. À vista do exposto, pelo meu	 voto, nego provimento ao recurso 
interposto.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator
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Decisão Administrativa - 02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO SU-

PERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1001515-10.2019.8.26.0189

Registro:  2019.0001054526

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001515-
10.2019.8.26.0189, da Comarca de Fernandópolis, em que é apelante RO-
NALDO ADRIANO FLAUZINO, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS E ANEXOS DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento ao 
recurso.
V. U.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PE-
REIRA CALÇAS (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), 
ARTUR MARQUES (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECA-
NO), EVARISTO DOS SANTOS(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO), 
CAMPOS MELLO (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO) E FER-
NANDO TORRES GARCIA(PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL). 

São Paulo, 10 de dezembro de 2019.

PINHEIRO FRANCO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA E RELATOR

Assinatura Eletrônica

idade física do recorrente.

Apelação Cível nº 1001515-10.2019.8.26.0189
Apelante: Ronaldo Adriano 
Flauzino
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da	 C o m a r c a 
de Fernandópolis Voto nº 37.991

REGISTRO DE FORMAL DE PARTILHA. Falecido que não realizou 
partilha de parte ideal de imóvel ao tempo do divórcio. Situação de 
universalidade de direito. Mancomunhão. Necessidade da partilha 
prévia do imóvel para sua transmissão por sucessão. Exigência  de 
aditamento do formal de partilha mantida - Recurso não provido.
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Trata-se de apelação interpos-
ta por Ronaldo Adriano Flauzino 
contra r. sentença que julgou pro-
cedente a dúvida e manteve a re-
cusa do registro de formal de par-
tilha em razão do arrolamento da 
metade ideal e não da totalidade 
do bem imóvel não partilhado ao 
tempo do divórcio.
O apelante sustenta a regularida-
de do título e  o cabimento do re-
gistro ante sua correção em consi-
deração à metade ideal do falecido 
(a fls. 142/165).
A douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça opinou pelo não provimento 
do recurso (fls. 179/181).

É o relatório.

Inicialmente, observo que a au-
sência de manifestação do Minis-
tério Público antes da r. sentença 
não redunda na nulidade do feito 
por ausência de prejuízo, especial-
mente, em razão da atuação da D. 
Procuradoria Geral da Justiça.
A natureza judicial do título apre-
sentado não impede sua qualifica-
ção registral quanto aos aspectos 
extrínsecos ou àqueles que não fo-
ram objeto de exame pela Autori-
dade Jurisdicional.
O item 119, do Capítulo XX, das 
Normas de Serviço da Correge-
doria Geral da Justiça é expresso 
acerca do dever do Oficial do Re-
gistro de Imóveis para tanto, como 
se constata de sua redação:

	 119. Incumbe ao oficial im-
pedir o registro de título que 
não satisfaça os requisitos exi-
gidos pela lei, quer sejam con-
substanciados em instrumento 
público ou particular, quer em 
atos judiciais.

Essa questão é pacífica nos prece-
dentes administrativos deste órgão 
colegiado, entre muitos, confira-se  
trecho do voto do Desembargador 
Manuel Pereira Calças, Corregedor 
Geral da Justiça à época, na apela-
ção nº. 0001561-55.2015.8.26.0383, 
j.  20.07.17:

A origem judicial do título não 
afasta a necessidade de sua 
qualificação registral, com in-
tuito de se obstar qualquer vio-
lação ao princípio da continui-
dade (Lei 6.015/73, art. 195).
Nesse sentido, douto parecer 
da lavra do  então Juiz Asses-
sor desta Corregedoria Geral de 
Justiça, Álvaro Luiz Valery Mir-
ra, lançado nos

 
autos do processo n.º 2009/85.842, 
que, fazendo referência a importan-
te precedente deste Colendo Conse-
lho Superior da Magistratura (Ape-
lação Cível n.º 31.881-0/1), aduz o 
que segue:

“De início, cumpre anotar, a 
propósito da matéria, que tanto 
esta Corregedoria Geral da Jus-
tiça quanto o Colendo Conselho 
Superior da Magistratura têm 
entendido imprescindível a ob-
servância dos princípios e re-
gras de direito registral para 
o ingresso no fólio real - seja 
pela via de registro, seja pela 
via de averbação - de penhoras, 
arrestos  e seqüestros de bens 
imóveis, mesmo considerando 
a origem judicial de referidos 
atos, tendo em conta a orienta-
ção tranqüila nesta esfera ad-
ministrativa segundo a qual a 
natureza judicial do título le-
vado a registro ou a averbação 
não o exime da atividade de 
qualificação registral realizada 
pelo oficial registrador, sob o 
estrito ângulo da regularidade 
formal (Ap. Cív. n. 31.881-0/1).”

Como se observa às fls. 36/41, ao 
tempo do divórcio do falecido não 
houve a partilha da parte ideal do 
bem imóvel, objeto do formal de 
partilha, ora intento do registro.
Não obstante, o bem foi arrolado 
como se tivesse ocorrido sua parti-
lha na proporção de 50% para cada 
um dos cônjuges, na compreensão 
de cuidar-se de condomínio.
Entretanto, não é possível aplicar 
o regramento legal concernente à 
propriedade em condomínio a fal-

ta da atribuição da propriedade a 
cada um dos antigos cônjuges.
Essa é a compreensão de Maria Be-
renice Dias
 
(Manual das famílias. São Pau-
lo: Revista dos Tribunais, e-book, 
2017):

Quer no casamento, quer na 
união estável, quando o regime 
do casamento prevê a comu-
nhão do patrimônio adquiri-
do durante o período de conví-
vio, os bens pertencem a ambos 
em partes iguais. A presunção 
é que foram adquiridos pela co-
munhão de esforços para ame-
alhá-los. Cada um é titular da 
metade e tem direito à meação 
de cada um dos bens. Esta co-
propriedade recebe o nome de 
mancomunhão, expressão cor-
rente na doutrina, que, no en-
tanto, não dispõe de previsão 
legal. É o estado dos bens con-
jugais antes de sua efetiva par-
tilha. Nada mais significa do 
que propriedade em “mão co-
mum”, ou seja, pertencente a 
ambos os cônjuges ou compa-
nheiros. Tal figura distingue-se 
do condomínio: quando o casal 
detém o bem ou coisa simulta-
neamente, com direito a uma 
fração ideal, podendo alienar 
ou gravar seus direitos, obser-
vada a preferência do outro (CC 
1.314 e seguintes).

O estado de mancomunhão invia-
biliza a transmissão (e o respectivo 
registro) de partes ideais pelos anti-
gos cônjuges por razões de duas or-
dens: (i) ausência de partilha, o que 
impossibilita o conhecimento acer-
ca da atribuição da titularidade da 
propriedade e (ii) violação do prin-
cípio da continuidade por não ser 
possível a inscrição da transmissão 
da propriedade a falta da extinção 
da mancomunhão que não tem na-
tureza jurídica de condomínio.
A aplicação do estatuto jurídico  da 
propriedade em condomínio de-
penderia da partilha do imóvel, 
nessa situação jurídica, o que não 

23Edição nº 14 – Janeiro/Fevereiro de 2020



decisões administrativas
houve até momento.
Havendo universalidade de direito 
em relação
 
à integralidade do bem a ser par-
tilhado, é necessário inventariar a 
totalidade do bem e proceder sua 
partilha.
Desse modo, como decidido pelo 
MM. Juiz Corregedor Permanen-
te, competia arrolar a totalidade da 
parte ideal do imóvel e proceder à 
partilha, pois, antes desta, o direi-
to dos titulares da universalidade 
é sobre a totalidade do patrimônio.
Cabe mencionar a existência de 
precedente deste Conselho Supe-
rior da Magistratura, consistente 
na Apelação Cível n.º 764-6/8, de 
30 de outubro de 2007, na qual o 
Exmo. Sr. Des. Gilberto Passos de 
Freitas, Corregedor Geral da Justiça 
à época, referiu:

Não se discute que meação de 
cônjuge não se enquadra no 
conceito legal de herança (e, 
por isso, não havendo transmis-
são, seu valor não deve ser con-
siderado na base de cálculo de 
tributo); mas isso não signifi-
ca que deva ser desprezada na 
partilha.

Ao contrário, justamente por-
que a situação é de massa indi-
visa, que abrange a comunhão 
decorrente do casamento e a 
herança gerada pela sucessão 
“mortis causa”, que se extrema 
apenas com a partilha, não há 
como deixar de incluir a integri-
dade do bem, e não apenas sua 
metade ideal, na partilha, que 
deve prever não só o pagamen-
to  do quinhão da herdeira, mas 
também a atribuição da parte 
que couber à viúva-meeira.

Diversos são, aliás, os preceden-
tes do Conselho Superior da Ma-
gistratura neste sentido, deles 
destacando-se não só a verdade 
de que “a comunhão decorren-
te do casamento é  pro indiviso’” 
(CSM, Ap. Civ. nº 404-6/6, rel. 

JOSÉ MÁRIO ANTONIO CARDI-
NALE) - e, por isso, a meação da 
cônjuge sobrevivente “só se ex-
tremará com a partilha” (CSM, 
Ap. Civ nºs 404-6/6, rel. JOSÉ  
MÁRIO      ANTONIO CARDINA-
LE e 17.289-0/7, rel. JOSÉ AL-
BERTO WEISS DE ANDRADE) -, 
mas também a conseqüência ló-
gica de que, até a partilha inte-
gral, “permanece a indivisão” 
(CSM, Ap.Civ. nº 15.305, rel. DÍ-
NIO DE SANTIS GARCIA).

Logo, com Afrânio de Carvalho, 
se pode repetir a pertinente e 
apropriada lição de que a “parti-
lha abrange
todo o patrimônio do morto e to-
dos os interessados, desdobran-
do-se em duas partes, a societá-
ria e a sucessória, embora o seu 
sentido se restrinja por vezes à 
segunda” (AFRÂNIO DE CARVA-
LHO. Registro de Imóveis. Ed. Fo-
rense: 3ª edição, 1982, pág. 281).

E ainda:

Divórcio consensual sem par-
tilha de bens. Bem imóvel em 
mancomunhão. Impossibilida-
de de alienação antes da par-
tilha por não configurada pro-
priedade em condomínio. 
Violação do princípio da con-
tinuidade. Inviabilidade do re-
gistro de doação da metade ide-
al realizada por um dos antigos 
cônjuges. Pena da violação ao 
princípio da continuidade re-
curso provido (Apelação Cível 
n. 1041935-33.2019.8.26.0100, j. 
19/09/2019, Rel.
Des. Pinheiro Franco).

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso.

PINHEIRO FRANCO
Corregedor Geral da Justiça e 
Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 03

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDO-

RIA GERAL DA JUSTIÇA

CONCLUSÃO

Em 14 de janeiro de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor Doutor Al-
berto Gentil de Almeida Pedroso, MM. Juiz Assessor da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado de São Paulo.

			     (33/2020-E) Pedido de providência - Retificação 
imobiliária - bens adquiridos antes da vigência do casamento - patrimô-
nio particular - reconhecimento voluntário da situação jurídica por to-
dos os herdeiros - inaplicabilidade da súmula 377 do STF - Recurso co-
nhecido e provido.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,

Trata-se de recurso administrativo apresentado por José Costa de Olivei-
ra ante a decisão da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital de mantença 
da recusa de averbação nas matrículas nºs 215.844 e 106.218 do 15º Regis-
tro de Imóveis da Capital, de que os bens integram seu patrimônio parti-
cular, não se comunicando com sua falecida esposa Izabel Rita de Mace-
do Oliveira. Sustenta o recorrente que os imóveis foram adquiridos sem 
qualquer participação de sua falecida esposa - casados pelo regime de se-
paração de bens - fato reconhecido na própria escritura de inventário, in-
clusive, por todas as herdeiras de sua falecida esposa (Kellen Rita da Silva 
Gontijo e Katia Cristina da Silva). 

É o relatório. 

OPINO.
O recurso merece acolhimento.

Trata-se de pedido de averbação formulado pelo recorrente para que 
conste nas matrículas nºs 215.844 e 106.218 do 15º Registro de Imóveis da 
Capital que os bens integram exclusivamente seu patrimônio particular.

Atento as provas dos autos, restou documentalmente comprovado que 
os imóveis mencionados acima foram adquiridos em 08/05/2008 exclu-
sivamente pelo recorrente (em razão de acordo judicial firmado na 
ação de dissolução de sociedade outrora existente entre José Costa de 
Oliveira e sua primeira esposa, Isabel Jovina da Silva Filha - processo 
583.01.2004.032402-7/000000-000) sem qualquer participação da faleci-
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da esposa do autor, Izabel Rita de 
Macedo Oliveira, (em decorrên-
cia de matrimônio realizado em 
17/07/2004).
As filhas e únicas herdeiras da fa-
lecida esposa do recorrente (Kellen 
Rita da Silva Gontijo e Katia Cristi-
na da Silva) concordaram expres-
samente com a questão da exclu-
sividade dos imóveis em favor do 
recorrente - inexistindo hipótese de 
comunicação patrimonial.
Diante do quadro, salvo melhor juí-
zo de Vossa Excelência, é de rigor o 
afastamento da aplicação da súmu-
la 377 do STF.

Nesse sentido:

1. No tocante aos diretos patrimo-
niais decorrentes da união estável, 
aplica-se como regra geral o regi-
me da comunhão parcial de bens, 
ressalvando os casos em que hou-
ver disposição expressa em con-
trário. 2. Na hipótese dos autos, 
os conviventes firmaram escritu-
ra pública elegendo o regime da 
separação absoluta de bens, a fim 
de regulamentar a relação patri-
monial do casal na constância da 
união. 2.1. A referida manifestação 
de vontade deve prevalecer à regra 
geral, em atendimento ao que dis-
põe os artigos 1.725 do Código Ci-
vil e 5º da Lei 9.278/96. 2.2. O pacto 
realizado entre as partes, adotan-
do o regime da separação de bens, 
possui efeito imediato aos negócios 
jurídicos a ele posteriores, havidos 
na relação patrimonial entre os 
conviventes, tal qual a aquisição do 
imóvel objeto do litígio, razão pela 
qual este não deve integrar a par-
tilha. 3. Inaplicabilidade, in casu, 
da Súmula 377 do STF, pois esta 
se refere à comunicabilidade dos 

bens no regime de separação le-
gal de bens (prevista no art. 1.641, 
CC), que não é caso dos autos. 3.1. 
O aludido verbete sumular não 
tem aplicação quando as partes li-
vremente convencionam a separa-
ção absoluta dos bens, por meio de 
contrato antenupcial. (STJ, Aglnt 
no AREsp 1257738 / DF, Min. Ma-
ria Isabel Gallotti, 4ª Turma, data 
do julgamento 09/10/2018)

Pelo todo exposto, o parecer que,  
respeitosamente, submeto à eleva-
da apreciação de Vossa Excelência 
é no sentido de acolhimento do re-
curso, determinando a realização 
das averbações pretendidas.

Sub censura.

São Paulo, 29 de janeiro de 2020.

Alberto Gentil de Almeida Pedroso 
Juiz Assessor da Corregedoria
CONCLUSÃO

Em 31 de janeiro de 2020, conclu-
sos ao Excelentíssimo Senhor De-
sembargador RICARDO ANAFE, 
DD. Corregedor Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo.

Aprovo o parecer do MM. Juiz As-
sessor da Corregedoria e, por seus 
fundamentos, que adoto, dou pro-
vimento ao recurso administrati-
vo, determinando as averbações 
pretendidas
Publique-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor  Geral da Justiça
Assinatura Eletrônica
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decisões jurisdicionais

REGISTRANDO I 
STJ FEVEREIRO

Decisão Jurisdicional 1

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo
RMS 61317 / MG
RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA 
2019/0200411-4
Relator(a)
Ministro SÉRGIO KUKINA 
(1155)

Órgão Julgador
T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento
11/02/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 20/02/2020

Ementa

ADMINISTRATIVO. RECURSO OR-
DINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. TITULAR DE CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMAR-
CA DE SABINÓPOLIS/MG. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
QUE RESULTOU NA APURAÇÃO DE 
VÁRIAS INFRAÇÕES ADMINISTRATI-
VAS. APLICAÇÃO CUMULATIVA DE 
SANÇÕES DISCIPLINARES. POSSIBI-
LIDADE. DUPLA PUNIÇÃO POR UM 
MESMO FATO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM. INTE-
LIGÊNCIA DA LEI
8.935/1994 C/C ART. 1.041, § 2º, DO 
PROVIMENTO Nº 260/CGJ/2013. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 19/STF POR ANA-
LOGIA. RECURSO ORDINÁRIO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. SEGURANÇA 
CONCEDIDA EM PARTE.

1.	 Cuida-se, na origem, de 
mandado de segurança impetra-
do pela ora recorrente, titular do 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Sabinópolis/MG, con-
tra apontado ato ilegal do Juízo de 
Direito da Comarca de Sabinópo-
lis e do Presidente do Conselho da 
Magistratura do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Minas Gerais, con-
substanciado na indevida acumu-
lação de sanções administrativas, 
em face dos fatos apurados no PAD 
10.528/83/568/2015.

2.	 Revela-se possível, em um 
mesmo processo administrativo 
disciplinar, a cumulação de san-
ções administrativas em face da 
prática de condutas diversas, des-
de que se refiram a fatos distintos. 
Inteligência da Lei 8.935/1995 c/c o 
art. 1.041, § 2º, do Provimento 260/
CGJ/2013 e com a Súmula 19/STF, 
aplicada por analogia.

3.	 Conquanto o princípio de 
vedação ao bis in idem não possua 
previsão constitucional expressa, 
é ele reconhecido como decorrên-
cia direta dos princípios da lega-
lidade, da tipicidade e do devido  
processo legal.

4.	 O princípio do ne bis in 
idem consubstancia direito funda-
mental do implicado, assim reco-
nhecido no art. 8.4 da Convenção 
Interamericana de Direitos Huma-
nos, quando estabelece: “8. Toda 
pessoa tem direito a ser ouvida, 
com as devidas garantias e dentro 
de um prazo razoável, por um juiz 

ou tribunal competente, indepen-
dente e imparcial, estabelecido an-
teriormente por lei, na apuração 
de qualquer acusação penal for-
mulada contra ela, ou para que se 
determinem seus direitos ou obri-
gações de natureza civil, trabalhis-
ta, fiscal ou de qualquer outra na-
tureza.[...] 4. O acusado absolvido 
por sentença passada em julgado 
não poderá ser submetido a novo 
processo pelos mesmos fatos.”

5.	 Segundo tal regramento, 
um mesmo fato não poderá ense-
jar duas punições de mesma natu-
reza. É dizer, dentre as esferas penal, 
civil e administrativa, o sujeito ativo 
de um ato ilícito somente poderá
sofrer as sanções na respectiva esfe-
ra por uma única vez, respeitada a 
sanção correspondente, já prevista 
no ordenamento.

6.	 Caso concreto em que res-
tou configurada a dupla punição da 
delegatária impetrante em relação a 
algumas das infrações que lhe foram 
imputadas.

7.	 Recurso ordinário parcial-
mente provido para reformar o 
acórdão recorrido e, nessa extensão, 
conceder em parte a segurança, de-
terminando-se às autoridades im-
petradas que promovam novo jul-
gamento da impetrante, aplicando 
as sanções que entendam cabíveis, 
ressalvando-se a impossibilidade de 
dupla penalização por um mesmo 
fato.
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Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Ministros da Primei-
ra TURMA do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso ordinário para 
reformar o acórdão recorrido e, nessa 
extensão, conceder em parte a segu-
rança, determinando-se às autorida-
des impetradas que promovam novo 
julgamento da impetrante, aplicando 
as sanções que entendam cabíveis, res-
salvando-se a impossibilidade de dupla 
penalização por um mesmo fato, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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REGISTRANDO II
STJ FEVEREIRO

Decisão Jurisdicional 2

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo
REsp 1830753 / RJ RECURSO ES-
PECIAL 2016/0157252-0

Relator(a)
Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO (1144)

Órgão Julgador
T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento
03/12/2019

Data da Publicação/Fonte
DJe 06/12/2019

Ementa

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DI-
REITO SUCESSÓRIO. REGIME DE 
SEPARAÇÃO DE BENS. SEPARA-
ÇÃO CONVENCIONAL. CÔNJUGE 
SUPÉRSTITE. HERDEIRO NECES-
SÁRIO. CONCORRÊNCIA COM OS 
DESCENDENTES. PRECEDENTES.

1. No regime de separação conven-
cional de bens, o cônjuge sobre-
vivente concorre com os descen-
dentes do falecido, sendo apenas 
afastada a concorrência quanto ao 
regime de separação legal de bens 
previsto no art. 1.641, do Código 
Civil.

2. Precedente específico da Segun-
da Seção do STJ acerca da ques-
tão (REsp 1.382.170/SP, Rel.  Min. 
MOURA RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão 
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
SEGUNDA SEÇÃO, j. 22/04/2015, 

DJe 26/05/2015).

3. O superveniente falecimento do 
cônjuge supérstite, no curso do in-
ventário, não altera  os  seus direi-
tos sucessórios, que têm por fato 
gerador o falecimento anterior do 
seu cônjuge, autor da herança, de 
modo que desde a abertura da su-
cessão a herança lhe foi transmitia 
(“droit de saisine”) em concorrên-
cia com os descendentes do “de 
cujus”, a teor dos artigos 1.845 e 
1.821, I, do Código Civil.

5. Em razão da neutralidade da 
sucessão legítima, conforme esta-
tuído pelo legislador, a condição 
patrimonial confortável da viúva 
em vida e, agora, da sua sucesso-
ra, não enseja a adoção de solução 
diversa daquela alcançada pelos 
inúmeros acórdãos desta Corte 
acerca do concurso entre os her-
deiros necessários.

6. Necessidade deste STJ primar 
pela estabilidade, integridade e 
coerência da sua jurisprudência, a 
teor do art. 926, do CPC/2015, res-
tando inafastável o óbice do enun-
ciado da Súmula n.º 83/STJ.

7. RECURSO ESPECIAL DESPROVI-
DO.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros 
da TERCEIRA TURMA do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade, negar provimento ao recur-

so especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, ressalvado 
o entendimento do Sr. Ministro 
Moura Ribeiro. Os Srs. Ministros 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 
(Presidente) votaram com o Sr. Mi-
nistro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Mi-
nistra Nancy Andrighi.
Dr(a). CARLOS AUGUSTO SOBRAL 
ROLEMBERG, pela parte RECOR-
RENTE: PAULA GURGEL DE MEN-
DONCA Dr(a). CLARISSE FRE-
CHIANI LARA LEITE, pela parte 
RECORRIDA: SETSUKO HIRAI

Referência Legislativa

LEG:FED
LEI:010406 ANO:2002
*****  CC-02	 CÓDIGO
CIVIL DE 2002 ART:01829 
INC:00001 ART:01845

LEG:FED
ENU:****** ANO:2004
***** ENCV3(CJF) ENUNCIADO DA 
TERCEIRA JORNADA DE DIREITO 
CIVIL NUM:00270

Jurisprudência Citada

(CÔNJUGE - HERDEIRO NECES-
SÁRIO - REGIME DE SEPARAÇÃO 
CONVENCIONAL DE BENS - CON-
CORRÊNCIA COM DESCENDEN-
TE) STJ - REsp 1382170-SP, AgRg 
nos EREsp 1472945-RJ, AgRg nos 
EDcl no REsp 1466647-RS, REsp 
1294404-RS, REsp 1501332-SP
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REGISTRANDO III
TJSP FEVEREIRO

Decisão Jurisdicional 3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000116041

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 
1003505-02.2015.8.26.0278, da 
Comarca de Itaquaquecetuba, 
em que é apelante A. C. DOS S. ( 
C. DOS S., é apelado O J..

ACORDAM, em sessão perma-
nente e virtual da 8ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a 
seguinte decisão: Deram provi-
mento ao recurso. V. U., de con-
formidade com o voto do relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participa-
ção dos Desembargadores PE-
DRO DE ALCÂNTARA DA SILVA 
LEME FILHO (Presidente sem 
voto), CLARA MARIA ARAÚJO 
XAVIER E SALLES ROSSI.

São Paulo, 19 de fevereiro de 
2020.
ALEXANDRE COELHO
Relator
Assinatura Eletrônica

Apelação
nº 1003505-02.2015.8.26.0278

Apelante: M. C. dos S. Apelado: 
O JUÍZO
VOTO nº 14009/api
APELAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE 

REGISTRO CIVIL – SENTENÇA 
DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO 
MÉRITO –  PERDA	 SUPERVE-
NIENTE	 DO	 OBJETO	
PELO JULGAMENTO DA ADI Nº 
4.275 - INCONFORMISMO -
ACOLHIMENTO - Alteração de 
prenome e gênero –  Possibili-
dade de retificação pela via ad-
ministrativa que não exclui  a  
judicial – Direito fundamental 
previsto no inciso XXXV, do art. 
5º, da CF - Laudo psicológico fa-
vorável, pois já incorporada a 
situação ao cotidiano da parte 
autora - Ausência de inseguran-
ça jurídica ou violação à ordem 
pública - Interesse individual, 
albergado pelo princípio da dig-
nidade da pessoa humana, que, 
diante das peculiaridades do 
caso, se sobrepõe ao interesse 
social Adequações requeridas 
que são impositivas - Sentença 
reformada – DERAM PROVI-
MENTO AO RECURSO.

Trata-se de apelação interposta 
por M. C. dos S. contra a r. senten-
ça, cujo relatório ora se adota, que 
extinguiu a ação sem análise do 
mérito em razão da perda do obje-
to pela superveniência de carência 
de ação, em razão do julgamento 
pelo STF da ADI nº 4.275, cuja de-
cisão retirou a obrigatoriedade de 
autorização judicial para alteração 
do nome e gênero no assento de 
registro civil.

A parte autora recorre susten-
tando, em síntese, que a solução 
extrajudicial é apenas uma pos-
sibilidade que não afasta a tutela 
jurisdicional, já que se trata de um 

princípio constitucional insculpi-
do no art. 5º, inciso XXXV, da Cons-
tituição Federal. A judicialização 
tornou-se necessária pois a parte 
interessada é pessoa em situação 
de carência econômica financei-
ra o que se torna um obstáculo já 
que são necessárias certidões, bem 
como o pagamento do procedi-
mento de retificação em serventia 
extrajudicial.

Sem contrarrazões.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça 
opinou pelo provimento do
recurso.

Sem oposição ao julgamento virtu-
al. É o relatório.
Tempestiva, sem preparo (por ser 
a parte apelante beneficiária da 
gratuidade judiciária), e regular-
mente processada, a apelação é re-
cebida no duplo efeito, nos termos 
do art. 1012 do CPC.

A parte autora, nascida em 
31/10/1984 (fl. 12), ingressou com 
a presente ação, objetivando a re-
tificação em seu assento de nasci-
mento o nome e o gênero, de modo 
que passe a constar em seu regis-
tro civil o nome “Marisol Costa dos 
Santos”, do sexo “feminino”, sob 
a alegação de que em seu meio 
social, familiar e profissional tem 
se comportado como ser humano 
do sexo feminino e se apresentado 
como “Marisol”, mas tem enfrenta-
do constrangimentos e preconcei-
tos quando necessita apresentar 
seus documentos.
Além disso, vive atualmente em 
união estável e pretende unir- se 

decisões jurisdicionais
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definitivamente com seu atual 
companheiro e para tanto precisa 
fazer a alteração do seu  nome para 
não expor o casal a tratamento ve-
xatório e humilhante.
Pois bem, em que pese o entendi-
mento do M.M. Juízo sentenciante, de 
rigor a reforma da r. sentença.
Isto porque, no julgamento da ADI 
nº 4.275, embora tenha se decidido 
pela desnecessidade de autorização 
judicial para que a pessoa possa 
proceder a alteração do seu nome 
e gênero no registro civil, não ex-
cluiu a tutela jurisdicional prestada 
pelo Estado, por se tratar de direito 
fundamental previsto na Constitui-
ção Federal.
Assim, independente do requeri-
mento administrativo, a parte pode 
se valer das vias judiciais, pois o 
julgamento da ADI somente retirou 
o caráter de obrigatoriedade da au-
torização judicial para retificação no 
assento, mas não a excluiu.
Desta forma, faz jus a parte interessa-
da à tutela buscada na via jurisdicio-
nal, não encontrando qualquer óbice 
para tanto, motivo pelo qual o méri-
to deve ser analisado e, no presente 
caso, acolhido.

Como sabido, o nome da pessoa se 
constitui direito personalíssimo, 
nos termos no artigo 16, do Código 
Civil, o qual reza que “toda pessoa 
tem direito ao nome, nele compre-

1 DIREITOS DA PERSONALIDADE. Saraiva. 2011, pp. 140-141

endidos o prenome e o sobrenome”. 
A questão se reveste de inegável in-
teresse e relevância, por se tratar o 
nome e gênero de direito de perso-
nalidade, razão pela qual sua solu-
ção não pode ser encontrada se não 
à luz do direito à dignidade da pes-
soa, que rege todo o ordenamento 
jurídico.
 
Nesse sentido, LEONARDO ESTE-
VAM DE ASSIS ZANINI1, em sua 
exauriente pesquisa sobre os direi-
tos da personalidade e seu correto 
enquadramento na ciência do Di-
reito, assim se manifesta:

Contudo, quando passamos do 
âmbito dos direitos da persona-
lidade para o patamar constitu-
cional da tutela da dignidade hu-
mana, devemos ter em vista que 
a proteção deve se dar de forma 
integrada, o que certamente deixa 
de lado a dicotomia direito públi-
co e privado, situando-se, na ver-
dade, acima dela, pois a dignidade 
da pessoa humana é o valor fonte 
do nosso ordenamento jurídico.
E parece que não há muita diver-
gência no que toca à  colocação da 
tutela da dignidade da pessoa hu-
mana acima da distinção entre a 
seara pública e privada, dado que, 
em última instância, a pessoa hu-
mana  demanda tutela unitária. A 
despeito disso, a distinção entre 

direitos fundamentais  e direitos 
da personalidade não deixa de ser 
assaz importante, tendo em vista 
o  seu papel facilitador do traba-
lho do operador do direito.
[...]

E não poderia ser diferente, já que a 
tutela constitucional da pessoa hu-
mana, de acordo com Perlingieri e 
Femia, funda a legitimidade do or-
denamento jurídico e a soberania do 
próprio Estado.

Portanto, podem concluir que se 
seguirmos uma visão parcial da 
tutela da pessoa humana, o que 
certamente é interessante do pon-
to de vista prático e didático, os 
direitos da personalidade apare-
cem, sobretudo, como direitos pri-
vados, enquanto os direitos fun-
damentais se situam no âmbito  
do direito público. Porém, quando 
uma visão unitária da pessoa hu-
mana for imprescindível para a 
solução do problema posto, então 
é manifesta a superação da setori-
zação, já que a dignidade da pes-
soa humana é a pedra angular  do 
sistema jurídico e não só da seara 
pública ou privada.

O caso concreto contém provas su-
ficientes de que a parte apelante, a 
partir dos 15 anos, se identificava 
como “Marisol” e se comportava
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como ser humano do gênero femi-
nino, situação que, por perdurar 
até os dias atuais, lhe acarreta cons-
trangimento e discriminações.

Não é crível que a questão envol-
vendo o transexualismo seja solu-
cionada apenas na área medicinal 
e que o Direito cerre os olhos ao 
tema, numa atitude cômoda e orto-
doxa, totalmente alheia à realidade 
das coisas.

A intervenção cirúrgica, utilizada 
como um dos fundamentos para a 
negativa do pedido, por si só, não é 
capaz de evitar constrangimentos. 
O fator mais indicativo que possa 
gerar preconceito é externado a 
partir do confronto entre as apa-
rências físicas e os registros docu-
mentais da parte autora, levando 
dúvidas aos terceiros que com 
a  parte autora se comunicassem 
acerca da verossimilhança sobre 
quem se lhes apresentava.
Sobre o tema, encontra-se o seguin-
te comentário de Tereza Rodrigues 
Vieira na obra intitulada de Bioéti-
ca e Sexualidade, pág. 117:

“O transexual masculino não pode 
realizar-se como ser humano 

pertencente ao sexo masculino, 
pois não se sente homem, nunca foi 
homem e nunca o será. Essa convic-
ção é atestada por ele e por todos os 
especialistas que o examinaram e o 

indicaram para a cirurgia.
Eles passam por um tratamento 

doloroso porque querem viver em 
sociedade da única maneira digna 
e que corresponde ao sexo a que 
sentem psicológica e fisicamente 

pertencer: sexo feminino.
O Direito não pode andar na contra-
mão do progresso científico, afinal 

tal cirurgia é reconhecida como 
ética pelo Conselho Federal de Medi-

cina desde 1997.
O Direito deve atender às justas ne-
cessidades das pessoas, sobretudo 
quando não prejudicam terceiros.
É justo que em nome de um sexo 

cromossômico (que ninguém vê) se 
obrigue alguém a assumir um sexo 
ao qual jamais pertenceu verdadei-

ramente e a que jamais pertencerá? 
O sexo masculino não lhe corres-
ponde, nem o identifica, pelo con-

trário.

Por sua vez, a interpretação conju-
gada dos artigos 55 e 58 da Lei de 
Registros Públicos confere amparo 
legal para que a parte recorrente 
obtenha autorização judicial para a 
alteração de seu nome e do seu gê-
nero, características que  represen-
tam  as formas pelas quais é conhe-
cida no meio em que vive.

No recente julgamento pelo Plená-
rio do C. STF da Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 4275, em 1º 
de março último, a Corte Suprema, 
por  maioria (Relator para acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Edson Fachin), 
entendeu ser possível a alteração 
de nome e gênero no assento de 
registro civil sem a realização de 
procedimento cirúrgico de redesig-
nação de sexo ou de tratamentos 
hormonais, tampouco autorização 
judicial para que se requisite a al-
teração no documento, que poderá 
ser feita diretamente no registro ci-
vil, verbis:

“O Tribunal, por maioria, vencidos, 
em parte, os Ministros 

 
Marco Aurélio e, em menor ex-

tensão, os Ministros Alexandre de 
Moraes, Ricardo Lewandowski e 

Gilmar Mendes, julgou procedente a 
ação para dar interpretação confor-
me a Constituição e o Pacto de São 
José da Costa Rica ao art. 58 da Lei 
6.015/73, de modo a reconhecer aos 
transgêneros que  assim o deseja-

rem, independentemente da cirurgia 
de transgenitalização, ou da reali-

zação de tratamentos hormonais ou 
patologizantes, o direito à substi-
tuição de prenome e sexo direta-

mente no registro civil. Impedido o 
Ministro Dias Toffoli. Redator para 
o acórdão o Ministro Edson Fachin. 

Presidiu o julgamento a Ministra 
Cármen Lúcia. Plenário, 1º.3.2018”.

É juridicamente possível o pedido 

de retificação de registro civil, com 
vista a corrigir erros lançados no 
assento civil, de forma excepcio-
nal. Logo, a possibilidade de modi-
ficação do registro de nascimento 
somente deve ser admitida em  si-
tuações excepcionais, devendo ser 
comprovado o motivo justo e ine-
xistência de prejuízo para terceiros, 
pois a veracidade dos atos constan-
tes do registro civil possui caráter  
relativo,  podendo ser retificado, de 
acordo com o procedimento dispos-
to no artigo 109, da Lei de Registros 
Públicos.

Desde  já, oportuno assinalar que a 
alteração do prenome ou    de gê-
nero no assento de nascimento não 
possui o condão de modificar os nú-
meros de registro  de identificação 
civil, tais como CPF e RG, estando, 
portanto, preservados os direitos 
de terceiros e a segurança jurídica.
Erigindo a ordem constitucional, 
como fundamento,  a dignidade da 
pessoa humana (artigo 1º, inciso 
III, da Carta Magna), não pode esta 
sofrer manifestações que a expo-
nham à execração pública. Por con-
seguinte, nem seu nome, principal 
elemento de identificação, tampou-
co o gênero constante no registro 
público pode ser desse modo fontes 
de preconceitos ou constrangimen-
tos. Nesses casos, a alteração do 
registro de nascimento deve ser ad-
mitida para fins de se garantir que 
o registro reproduza com fidelida-
de a realidade fática.

Na hipótese dos autos, há de se ad-
mitir não só a retificação do preno-
me como a modificação do gênero 
no registro civil, mostrando-se des-
picienda a  submissão à cirurgia de 
transgenitalização., conforme já 
manifestado pelo C. STF.

Em relação ao nome, é certo que 
o prenome “Marisol” já  atende à 
finalidade legal de identificação 
pessoal e social da pessoa, tanto 
que, exatamente por isso, há 
constrangimento quando a 
parte autora precisa explicar a 

decisões jurisdicionais
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divergência entre seus traços 
físicos externos e sua qualificação 
constante em seus documentos.

Quanto à determinação do gênero, 
esta não decorre apenas da confor-
mação anatômica da genitália, mas 
de um conjunto de fatores sociais, 
culturais, psicológicos, biológicos e 
familiares. Revela-se, portanto, gra-
ve violação ao princípio da dignida-
de da pessoa humana condicionar a 
modificação do registro a qualquer 
intervenção médica. Nesse ponto, 
inclusive, o C. STJ1 já se posicionou 
favoravelmente a pedido de modi-
ficação de prenome e de gênero de 
transexual que apresentou avalia-
ção psicológica  pericial para de-
monstrar identificação social como 
mulher, considerando que o direi-
to dos transexuais à retificação do 
registro não pode ser condicionado 
à realização de cirurgia, que pode 
inclusive ser inviável do ponto de 
vista financeiro ou por impedimen-
to médico.
Nesse sentido, leciona MARIA BE-
RENICE DIAS2:

“A aparência externa não é a única 
circunstância para a atribuição da 

identidade sexual. A identidade civil 
deve espelhar a identidade social. 
[...] Mesmo sem a realização da 
cirurgia, possível a alteração do 

nome”.
Assim, a identidade de gênero visa 
preservar os princípios Constitucio-
nais da dignidade da pessoa humana 
(artigo 1º, inciso III), da igualdade (ar-
tigo 5º, caput), da vedação de discrimi-
nações odiosas (artigo 3º, inciso IV), da 
liberdade (artigo 5º, caput) e da priva-
cidade (artigo 5º, inciso X), de modo a 
proteger o autor contra humilhações, 
constrangimentos, discriminações em 
razão do uso de um nome e a possibi-
lidade de troca de sexo (gênero) no re-

1 Conforme informativo de jurisprudência nº 608, do STJ.
2 Manual de Direito das Famílias, 9ª ed., Ed. RT, p. 150/151.

gistro civil.
Por outro lado, observa-se que a 
parte autora, atendendo à necessi-
dade de comprovação de ausência 
de prejuízos a terceiros ou à ordem 
pública, acostou aos autos certi-
dões de protestos (fls. 43), certidão 
negativa de ações criminais (fls. 
44); certidão negativa de pendên-
cias eleitorais expedida pela justiça 
eleitoral (fl. 45); certidão negativa 
de ações cíveis de improbidade ad-
ministrativa e criminais (fls. 46); 
certidão de ações  cíveis, família 
e sucessões, execuções fiscais e 
juizados especiais cíveis (fls. 55), 
certidão negativa de débitos traba-
lhistas (fl. 57) e; certidão negativa 
de ações e execuções cíveis, fiscais, 
criminais e dos juizados especiais 
federais (fls.57/58 que evidencia-
ram não exis tir qualquer prejuízo 
com a alteração pleiteada.
Registre-se que o parecer emitido 
pelo IMESC as fls. 73/78 concluiu 
pela condição de transexual da par-
te autora, evidenciado a inadequa-
ção constante no registro civil com 
a condição psicológica vivenciada.

A alteração pretendida, portanto, 
não acarreta insegurança jurídica, 
uma vez que a providência alvitrada 
não é a de supressão ou o afastamen-
to dos laços  de família, mantendo a 
identificação da ancestralidade. E a 
mudança de gênero deve estar em 
consonância com os aspectos físicos 
externos que o autor ostenta publica-
mente, além  de atender aos anseios 
pessoais para uma melhor qualidade 
de vida do requerente. Desta forma, 
há que ser atendido o pleito da parte 
autora, que visa garantir a adequa-
ção de seu nome e gênero a fim de 
garantir sua dignidade.
Neste sentido já se posicionou este 
E. Tribunal de Justiça:

“RETIFICAÇÃO  DE REGISTRO 
CIVIL	 Autora transexual que re-
quer a alteração de seu nome e iden-
tificação do sexo no registro civil, 
para que passem, ambos os dados, a 
se conformar com   o   gênero   com   
o   qual  se  identifica Sentença de 
improcedência, em razão da autora 
não ter se submetido à cirurgia de 
transgenitalização insurgência da 
autora Cabimento Pretensão que 
não está condicionada à realização 
do procedimento cirúrgico Posicio-
namento do STJ Laudos psiquiátrico 
e psicológico que provam a disforia 
de gênero Documentos que demons-
tram o reconhecimento social da 
autora  pelo gênero masculino Afas-
tamento da pretensão que resultaria 
em consolidação da exposição da 
autora ao ridículo, além  de  implicar  
em  consolidação  jurídica  de discri-
minação Alteração do nome e sexo 
que é corolário do reconhecimento 
de situação psico-física da interessa-
da, mais que consolidada, e que, pe-
las certidões juntadas, não  causará 
prejuízo ao Estado e a  terceiros	
Primazia do princípio da dignidade 
humana Alterações pretendidas no 
registro civil que se impõem RECUR-
SO	 PROVIDO.TJSP; Apelação 
1021836-35.2016.8.26.0007; Relator 
(a): Miguel Brandi; J. em 31/01/2018).

Eventuais embargos declaratórios 
serão julgados em sessão virtual, 
salvo se manifestada oposição na 
própria petição de interposição dos 
embargos, entendendo-se o silên-
cio como concordância.
Ante o exposto, pelo presente voto, 
DÁ-SE PROVIMENTO
ao recurso, nos termos supraexpos-
tos.

ALEXANDRE COELHO
Relator
(assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
4ª Câmara de Direito Priva-
do Apelação Cível - 1026789-

41.2014.8.26.0224

Registro: 2020.0000127786

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 1026789-
41.2014.8.26.0224, da Comarca de 
Guarulhos, em que são apelantes A. 
DE F. G. (JUSTIÇA GRATUITA), G. L. 
DE S. (JUSTIÇA GRATUITA), L. L., J. 
DE F. e V. C., é apelado O J..

ACORDAM, em sessão permanente 
e virtual da 4ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte de-
cisão: Deram provimento ao re-
curso. V. U., de conformidade com 
o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação 
dos Desembargadores ALCIDES 
LEOPOLDO (Presidente sem voto), 
MAURÍCIO CAMPOS DA SILVA VE-
LHO E ENIO ZULIANI.

São Paulo, 21 de fevereiro de 
2020.

MARCIA DALLA DÉA BARONE
relator
Assinatura Eletrônica

VOTO Nº 26.031

Apelante: Aparecida de Fátima e 
outros Apelado: O Juízo
Comarca: Guarulhos (2ª Vara Cível) 
Juiz: Rodrigo de Oliveira Carvalho

Pedido de registro tardio de nas-
cimento, cumulado com pedido de 
reconhecimento de filiação  sócio  
afetiva Extinção sem resolução do 
mérito, por falta de interesse Refor-
ma A possibilidade de se realizar o 
pedido junto ao oficial de registro de 
pessoas naturais não retira a pos-
sibilidade do pedido ser formulado  
judicialmente Decreto  de extinção 
afastado	 Mérito	 Pedido que 
atende ao disposto nos Provimen-
tos n. 28/2013 CN-CNJ e 63/2017 
CN-CNJ	Recurso provido.

Dá-se provimento ao recurso.

Vistos,

Ao relatório de fls. 243, acrescento 
ter a r. sentença julgado extinto o 
processo sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 485, in-
ciso VI do Código de Processo Civil.
Foram opostos embargos de decla-
ração (fls. 251/254), os quais foram 
rejeitados pela decisão de fls. 258.
Os autores interpuseram recurso 
de apelo (fls. 260/269), pugnando 
pela reforma da r. sentença para 
que o feito seja julgado proceden-
te. Argumentam que os requeren-
tes não possuem as
 
respectivas certidões de nascidos 
vivos, e os hospitais em que nas-
ceram tampouco detém tais in-
formações, motivo pelo qual a ata 
notarial pela via administrativa é 

inviável. Alegam que os autores, 
até a presente data, não possuem 
documentos como RG, CPF, cartei-
ra de trabalho e título de eleitor, e 
não podem exercer qualquer ato 
da vida civil. Alegam que restou 
demonstrada a utilidade e neces-
sidade do presente processo. Pa-
recer da D. Procuradoria Geral de 
Justiça às fls. 294/299 pelo provi-
mento do recurso. 

As partes não se opuseram ao jul-
gamento virtual.

É o relatório.

Cuida-se de ação de obtenção de 
registro
 
tardio de nascimento com reco-
nhecimento de paternidade sócio 
afetiva de Levi Luis de Souza, Jés-
sica Aparecida e Vitória Caroline.
Conforme se denota dos autos, Gil-
son  Luis de Souza e Aparecida de 
Fátima Guedes, casados entre si 
(fls. 137/138 e 196/214) aquele pai 
biológico de Levi Luis e esta mãe 
biológica de Jéssica Aparecida e Vi-
tória Caroline pretendem , além de 
obter o registro tardio civil de nas-
cimento de seus respectivos filhos, 
figurar como genitores sócio afe-
tivos dos filhos biológicos de cada 
qual dos consortes, isto é, Gilson 
Luis figurar como pai sócio afetivo 
de Vitória Caroline e Jéssica Apare-
cida, e Aparecida de Fátima como 
mãe sócio afetiva de Levi Luis.
Narram que as declarações de nas-
cido vivo se perderam e que os ge-
nitores biológicos de seus filhos es-
tão em  local incerto e não sabido.

REGISTRANDO IV 
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A r. sentença julgou o feito extinto 
sem resolução do mérito, diante da 
inadequação da via eleita.

Os pareceres ministeriais, tanto de 
primeiro, quanto de segundo grau, 
foram favoráveis à procedência do 
feito.

Com a devida vênia do entendimen-
to do juízo sentenciante, o decreto 
de extinção do feito sem resolução 
do mérito deve ser afastado.

Ainda que exista a possibilidade do 
reconhecimento de paternidade e 
maternidade sócio afetiva em ato 
extrajudicial, assim como o registro 
tardio de nascimento, é certo que  
tais provimentos também podem 
ser obtidos pela via Judicial, à luz 
do princípio da inafastabilidade da 
jurisdição (artigo 5º, inciso XXX da 
Constituição Federal).

Portanto, à luz do princípio supra-
mencionado, bem como da prima-
zia da decisão de mérito, afasta-se a 
extinção do feito sem resolução do 
mérito.

Quanto ao mérito, conforme dis-
posto no Provimento 28/2013 da 
Corregedoria do Conselho Nacio-
nal de Justiça CNJ, é possível a ob-
tenção tardia de registro de nasci-
mento, desde que preenchidos os 
requisitos mínimos exigidos, o que, 
embora poderia ter sido feito dire-
tamente junto ao Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoas Naturais, como 
feito em juízo, deverá observar os 
mesmos critérios (artigo 3ª do Pro-
vimento 28/2013 CNJ).
 
demais, conforme salientado pelo 
– Parquet, houve, no curso dos pro-
cessos, a superveniência do Provi-
mento n. 63/2017 da Corregedoria 
do Conselho Nacional de Justiça, 

que estabelece a possibilidade do 
reconhecimento voluntário e aver-
bação dos vínculos de paternidade 
e maternidade sócio afetivos tam-
bém perante os oficiais de registros 
de pessoas naturais (artigo 10).

Ainda que, tanto Gilson Luis quan-
to Aparecida de Fátima não possu-
am a declaração de nascido vivo 
de seus filhos (bem assim as res-
pectivas maternidades) tampouco 
tenham localizado os genitores bio-
lógicos que não participam deste 
processo e nem realizado exames 
de DNA, é possível a autorização 
dos registros tardios pleiteados.

Os requerimentos atendem aos re-
quisitos dispostos no artigo 3º do 
Provimento 28/2013-CN/CNJ para a 
obtenção de registro tardio.

Ademais, restou satisfatoriamente 
demonstrados os vínculos sócio afe-
tivos existentes entre Gilson Luis, 
com as filhas de sua esposa, Jéssi-
ca Aparecida e Vitória Caroline. O 
mesmo pode ser dito em relação à 
Aparecida de Fátima com Levi Luis.
Registre-se, ainda, os filhos ocupam 
o polo ativo da demanda por si pró-
prios, já que atingiram a maiorida-
de civil no curso do processo e con-
cordam com a filiação sócio afetiva.
Neste contexto, com a devida vênia 
do entendimento do juízo “a quo”, 
os pedidos iniciais comportam pro-
vimento para que sejam lavrados 
os registros tardios de nascimento 
de (conforme bem relacionado no 
parecer ministerial de primeiro 
grau fls. 233):

a) LEVI LUIS DE SOUZA GUEDES, 
filho natural de GILSON LUIS DE 
SOUZA e por afetividade social e 
familiar de APARECIDA DE FÁTIMA 
GUEDES SOUZA, nascido no dia 16 
de abril de 1997, no Município de 

São Paulo, conforme informado na 
petição inicial e na de aditamento 
(fls. 186).

b) JÉSSICA DE FÁTIMA GUEDES 
SOUZA, filha por afetividade de 
GILSON LUIS DE SOUZA e filha na-
tural de APARECIDA DE FÁTIMA 
GUEDES SOUZA, nascida no dia 02 
de fevereiro de 1998, no Município 
de São Paulo (fls. 3, item 2) e con-
forme informado na petição inicial 
e na de aditamento (fls. 187).

c) VITÓRIA CAROLINE DE SOUZA 
GUEDES, filha por afetividade de 
GILSON LUIS DE SOUZA e filha na-
tural de APARECIDA DE FÁTIMA 
GUEDES SOUZA, nascida no dia 10 
de agosto de 1999, no Município de 
Guarulhos (fls. 3, item 3) e confor-
me informado na petição inicial e 
na de aditamento (fls. 187).

Ainda, deve ser acolhida a ressalva 
realizada pelo D. Promotor de Justi-
ça, de que a ordem de composição 
dos nomes completos com o patro-
nímico seja Guedes (proveniente 
da mãe) Souza (proveniente do 
pai), nesta ordem, para uniformi-
dade familiar, segundo a tradição 
brasileira.

Portanto, deve ser afastado o decre-
to de extinção do feito sem resolu-
ção do mérito, com a procedência 
dos pedidos nos moldes supra lan-
çados.

Sem condenação no pagamento de 
verbas de sucumbência conside-
rando a natureza da causa.
Em face do exposto, pelo voto, Dá-
-se provimento ao recurso.

MARCIA DALLA DÉA BARONE
Relatora
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REGISTRANDO V 
TJSP FEVEREIRO

Decisão Jurisdicional 5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000111994

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 1004936-
46.2017.8.26.0005, da Comarca de 
São Paulo, em que é apelante E. C. O. 
S., é apelado F. L. F. ( G. (MENOR(ES) 
REPRESENTADO(S)).

ACORDAM, em sessão permanente 
e virtual da 2ª Câmara de Direito Pri-
vado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: 
RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. V.U, de conformidade com o voto 
do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação 
dos Desembargadores JOSÉ JOA-
QUIM DOS SANTOS (Presidente sem 
voto), GIFFONI FERREIRA E CARLOS 
GOLDMAN.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

PENNA MACHADO
Relator
Assinatura Eletrônica

VOTO Nº: 12091
APELAÇÃO CÍVEL Nº: 1004936-
46.2017.8.26.0005 APELANTE: 
EVERTON CARDOSO OLIVEIRA 
SEVERIANO
APELADOS: FELIPE LUZ FER-
REIRA (MENOR REPRESENTADO 

POR SUA GENITORA)
COMARCA: SÃO PAULO
MM. JUIZ “A QUO”: ZARY DE OLI-
VEIRA COSTA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Inves-
tigação de Paternidade cumulada 
com alimentos. Sentença de Pro-
cedência. Recusa na realização de 
exame de DNA que presume ser 
positiva a paternidade. Inteligên-
cia do art. 2º-A, § único, da Lei nº 
8.560/92. Inteligência do artigo 
1694, parágrafo 1º, do Código Civil. 
Verba alimentar fixada que com-
porta redução. Observância do bi-
nômio necessidade/possibilidade.	
RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO, para se fixar o valor a título de 
pensão alimentícia em 18% (dezoi-
to por cento) dos rendimentos líqui-
dos do Alimentante, na hipótese de 
emprego formal, ou 30% do salário 
mínimo  vigente, na hipótese de de-
semprego

Trata-se de Recurso de Apelação 
interposto em face da respeitável 
sentença de fls. 117/121 que, nos 
Autos da Ação de Investigação de 
paternidade cumulada com ali-
mentos, julgou procedente a De-
manda, para reconhecer a paterni-
dade do Réu em relação ao Autor, 
fixando os alimentos em prol do 
menor em 25% (vinte e cinco por 
cento) dos rendimentos líquidos 
do Requerido. Ante a sucumbên-
cia, como não houve resistência 
aos pedidos, deixou de condenar o 
Requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais.
Inconformado, apela o Réu (fls. 
134/139), requerendo, em síntese, 

a decretação de nulidade do Feito 
por ausência injustificada da geni-
tora do Apelado na audiência de 
conciliação designada à fl.55, de-
vendo os Autos serem arquivados. 
Ressalta que compareceu em duas 
oportunidades, e na terceira dei-
xou de comparecer, uma vez que 
confundiu as datas. Assevera que 
não compareceu a 02 (duas) perí-
cias, uma porque
 
confundiu a data e outra porque 
estava trabalhando. Alude não há 
provas da paternidade, e quanto 
aos alimentos, os valores são exa-
cerbados, pois tem outros 06 (seis) 
filhos e requer diminuição para 
10% (dez por cento) dos seus ren-
dimentos líquidos ou 15% (quinze 
por cento) do salário mínimo em 
caso de desemprego. Por fim, re-
quer a reforma da r. sentença de 
Primeira Instância.

Recurso processado regularmente, 
com apresentação das Contrarra-
zões
(fls. 159/166).

Houve manifestação da Procu-
radoria Geral de Justiça às fls. 
180/186, opinando pelo provimen-
to parcial do Apelo.

É o breve Relatório.

Respeitado entendimento	
diverso, o Recurso comporta	
parcial provimento.

Cuida-se de Ação de Investigação de 
Paternidade c.c. alimentos proposta 
por “Thainá Luz Ferreira” em face 
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de “Everton Cardoso de Oliveira Se-
veriano”.

Para tanto, alegou em síntese, que 
engravidou do Requerido e encontra-
va- se sem amparo quanto às neces-
sidades decorrentes de seu estado. 
Ressalta haver grande probabilidade 
do Réu ser o pai do menor, fazendo 
jus ao auxilio financeiro a ser pres-
tado. Requer a procedência da Ação, 
declarando-se a paternidade com 
consequente fixação de alimentos 
em favor do infante.

Preliminarmente, não há que se 
falar em nulidade do Julgado por 
ofensa ao princípio do devido pro-
cesso legal e a ampla defesa.

Como bem apontado pelo Procura-
dor Geral de Justiça: 

Portanto, AFASTA-SE referida preli-
minar.

No mérito, expressamente dispõe 
a Súmula 301 do Superior Tribunal 
de Justiça:

Ademais, complementando referido 
Dispositivo, estabelece o artigo 2º-A, 
parágrafo único, da Lei nº 8.560/92:

No caso em apreço, verifica-se que o 
Réu não compareceu à data previa-
mente agendada para realização do 
exame hematológico, qual seja, único 
meio de prova capaz de demonstrar, 
efetivamente, sua paternidade pe-
rante a criança, não apresentando, 
ainda, qualquer justificativa cabal 
para sua ausência.
Desta forma, a negativa do Requeri-
do em comparecer ao exame pericial, 
aliada a prova testemunhal produzi-
da em Juí zo sob o crivo do contradi-
tório e da ampla, evidencia que de 
fato é o Apelante pai legítimo da ora 
Apelada. 

Neste sentido, conforme depoimento 
da testemunha Isabella Santos Rodri-
gues:

Por outro lado, quanto à prestação 
alimentícia, estabelece o artigo 1694, 
Parágrafo Primeiro, do Código Civil:

“(...) Não há o menor 
sentido em se anular 
o Feito e determinar 
perícia, haja vista que 
o Réu, ora Apelante, 

deliberadamente 
faltou em duas 
ocasiões e não 
se preocupou 

em justificar. Os 
processos precisam 

ter começo, 
meio e fim. Este 
aqui começou 

como “alimentos 
gravídicos” em março 
de 2017, transformou-

se em investigação 
de paternidade com 

o nascimento do 
Apelado (fls. 61) já 
contando este com 

três anos e não 
decisão definitiva. ” 

(fl. 181).

“Em ação 
investigatória, a 

recusa do suposto 
pai a submeter-se 
ao exame de DNA 
induz presunção 
juris tantum de 

paternidade” (grifos 
nossos).

“Os alimentos 
devem ser fixados 
na proporção das 
necessidades do 
reclamante e dos 

recursos da pessoa 
obrigada”

“A recusa do Réu 
em se submeter ao 
exame de código 

genético DNA 
gerará a presunção 

de paternidade, 
a ser apreciada 

em conjunto 
com o contexto 

probatório” (grifos 
nossos).

“Conhece a genitora 
do Autor há seis ou 
sete anos. Também 

conhece o Réu 
Everton. Thainá e 

Everton mantiveram 
relacionamento 
amoroso fruto 
do qual nasceu 
o menor Felipe. 
O caso amoroso 
entre Thainá e 

Everton perdurou 
por cerca de seis 
anos, período no 
qual Thainá não 

se relacionou com 
nenhum outro 

homem, apenas com 
Everton. Everton foi 
informado de que 
era o pai do menor 
e inclusive a realizar 
a festa de um ano 
para Felipe”. (fls. 

122)
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No mais, o fato de o Réu possuir outros 06 (seis) filhos deve ser sopesado 
na fixação dos alimentos, a despeito de não ser justificativa plausível para 
redução sobremodo elevada.

Portanto, o “binômio necessidade/possibilidade” deve nortear a determina-
ção da prestação alimentícia a ser fixada.

Logo, considerando-se que as necessidades do menor são presumidas e, na 
maioria das hipóteses, até aumentadas em virtude de gastos com educação, 
hospital, alimentação, dentre outras, plausível que o Apelado receba alimen-
tos no valor de 18% (dezoito por cento) dos rendimentos líquidos do Alimen-
tante, na hipótese de emprego formal, ou 30% (trinta por cento) do salário 
mínimo vigente, na hipótese de desemprego.

Ademais, de nada adiantaria o estabelecimento de obrigação que não pode 
ser alcançada pelas possibilidades daquele que está obrigado a adimpli-la, o 
que levaria a resultado prático pior para todas as Partes envolvidas.
De qualquer modo, para viabilizar eventual acesso às vias extraordinária 
e especial, considera-se prequestionada toda matéria infraconstitucional e 
constitucional, observando o pacífico entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido de que, tratando-se de prequestionamento, é desne-
cessária a citação numérica dos dispositivos legais, bastando que a questão 
posta tenha sido decidida (EDROMS 18205 / SP, Ministro FELIX FISCHER, DJ 
08.05.2006 p. 240).

Pelo exposto, DÁ-SE PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso, para se fixar o valor 
a título de pensão alimentícia em 18% (dezoito por cento) dos rendimentos 
líquidos do Alimentante, na hipótese de emprego formal, ou 30% do salário 
mínimo vigente, na hipótese de desemprego, mantida no mais, a Decisão de 
Primeiro Grau.

PENNA MACHADO
Relatora
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